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                                        GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

 

            PROJETO DE LEI          /2025. 

 

     

    

 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Rio Bahia, a atual Via local de pedestres, quadra 89, setor 

3453450890287 00A 
a via está localizada no bairro Luiz Gonzaga, nesta cidade de Caruaru – PE. 

 

 

Art. 2º- Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru determinar ao órgão 

competente que proceda à sinalização da nomenclatura prevista no artigo anterior, bem como 

comunicar à Agência de Correios e Telégrafos para o devido cadastramento no Código de 

Endereçamento Postal (CEP). 

 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

            Câmara Municipal de Caruaru, 18 de setembro de 2025.    

                                                        Vereador CABO CARDOSO 

 

Autor 

 

 

Ementa: Denomina de Rua 

Rio Bahia, a atual Via local de 

pedestres, localizada no bairro 

Luiz Gonzaga e dá outras 

providências 
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JUSTIFICATIVA 

 

   O Projeto de Lei que trata da denominação de Rua, decorre de previsão da Lei Orgânica do Município, 

sendo da competência da Câmara Municipal, sua apresentação, de acordo com o artigo 10, inciso XI. 

Logo, ao vereador é dado o poder de legislar sobre a matéria. Importante registrar que as denominações 

de ruas trazem homenagens às pessoas, que podem ser de reconhecimento nacional, regional ou até 

mesmo pessoas comuns da cidade que deixaram seu legado quando em vida na cidade. Atualmente a rua 

citada não possui CEP e vem causando diversos transtorno aos moradores. 

 

 

 

 

                Câmara Municipal de Caruaru, 18 de setembro de 2025.    

 

 

Vereador CABO CARDOSO 

     Autor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      

  

 

 
 

  

  SAPL - http://www.sapl.caruaru.pe.leg.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  

Anexo 

    


		2025-09-18T13:17:03-0300
	Vereador Cabo Cardoso


		2025-09-18T13:17:24-0300
	Vereador Cabo Cardoso




